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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
1.3.3 DIGITALIZAÇÃO 

 
ONDE SE LÊ:“Cada documento receberá também a assinatura digital com 
certificado ICP Brasil do responsável pela CONTRATADA designado para a 
digitalização.  Cada documento classificado com maior importância receberá 
também a assinatura de um responsável pelo cartório de registro de títulos e 
documentos que dará fé pública ao documento, fazendo o registro público do 
mesmo, assegurando ainda sua guarda e conservação no meio eletrônico para 
eventuais emissões de certidões com mesmo valor de original, em conformidade 
com a Lei 6.015/73 Todo este processo e seus custos serão de obrigação da 
CONTRATADA.” 
 
LEIA-SE:“Cada documento receberá também a assinatura digital com certificado 
ICP Brasil do responsável pela CONTRATADA designado para a digitalização.” 
 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
ONDE SE LÊ:“3.1.2. Para a equipe técnica que irá gerenciar e executar os serviços 
deste edital a licitante deve no mínimo comprovar, no ato da licitação, possuir em 
seu quadro de pessoal pelo menos os seguintes profissionais:  Um Analista de 
Sistemas com formação superior completo responsável pela operação do sistema e 
intervenções técnicas;  Um profissional com certificado PMP para gerência de 
projetos   A comprovação do vínculo do profissional indicados acima deve ser 
através de carteira de trabalho em regime CLT ou pelo contrato social no caso de se 
tratar de sócio.” 
 
LEIA-SE: ““3.1.2. Para a equipe técnica que irá gerenciar e executar os serviços 
deste edital a licitante deve no mínimo comprovar, no ato da licitação, possuir em 
sua equipe pelo menos os seguintes profissionais:  Um Analista de Sistemas com 
formação superior completo responsável pela operação do sistema e intervenções 
técnicas;  Um profissional com certificado PMP para gerência de projetos   A 
comprovação do vínculo do profissional indicados acima deve ser: através de 



 

carteira de trabalho em regime CLT; ou por contrato social no caso de se tratar de 
sócio; ou por Contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil comum.” 
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